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CÂJ\'1ARA MUN1ClPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 

Palúcio Humberto 1lc O l i\·eira Serra - Plenário Arthur Mendes de Souza 

LEI. l\'.lUN.lC IPAL N" 2.084/00 

=Inseitui a Par tk ipaçào das Associações 
Representativas no Planejamento Municipal= 

O Presidente da Câmara Municipal de Conceiçao da Barra, Estado do Espírito 
Santo. no uso das atribuições que 1 hc são co1tfcridas por Lei, neste Ato cumprindo o que 
detem1ina art 69, § 7° da Lei Orgànica do Municipio, faz saber q11e a C'àmara Municipal 
APROVO U e ele l'ROl\-fllLGA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica garantida a participação das entidades representativas no 
planejamento municipal, na forma estabelecida uo inciso XII, do art. 29 da 
Constin1ição Federal. 

§ Único - Para os fins previstos no caput desta artigo, entende-se por 
planejamento Municipal a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orça111entárias e do Orçamento. 

Art. 2º - O Poder Executivo nomeará por decreto, no prazo de 30(t:rinta) 
dias da publicação desta Lei, uma comissão de planejamento municipal, cuja 
composição terá entre os seus membros, obiigaloriamente, os presidentes elas 
associações de moradores e smdicatos, exceto quando ocupanl:es de cargos 
Lei;,rislativos ou cargos de confiança na Mµnicipalidade. 

§ Único - Além da designação dos membros integrantes da Comissão 
de planejamento municipal, o decreto a que se refere o capul deste artigo 
devera prever: 

1) 

U) 

lll) 

Prazo para inicio e conclusão dos trabalhos, de forma a viabilizar 
a elaboração do Pia.no Plunanual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual: 

Sistemática de füncionamento da Comissão em cada etapa de 
elaboração do planejamento mm1icipal e discriminação <las áreas 
de anmçâo; 
Obrigatoriedade da Comissão sempre relacionar as prioridade*s 
das áreas de competência da Administração Mrn1icipal qu ' 
diretamente afetam a população; e 

Av. Atlâmica. +19. B:urro Guaxindiba - CEP.: 29960--000 - Caixa Posral 98 - ConociçJ.o d!! Barra/ES 
Telefüx (0"x27) 762-1098 e 762-1833 



-. 
J CÂ \L-\R.-\ \ll'XICIP \LDE CO:XCElÇÁO DA BARRA :i-c&- "'"" .......... °'""~'""' - """'" '""'' ,,~.., .. -

l 011L L.:1 Mw11CJj>al n' 2!1114100. ~.. ................. • -1ls lll 

IV) Omros quesitos passiveis de regulanzaçào. 

Art. 3" - O fuuciomunento da Comissão de planeJa111e11 to mu111cipa1 não 
exclui a competência dos órgãos internos do Poder Exccuuvo no que se reterc 
a mchcação das pnoridades que dc\'am integrar o Plano Plurianual. a Lei de 
Diremzes Orçamentanas e a Lei do Orçamemo 

\rt .fº - l:.sta Lei entra em ngor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, da Câmara Municipal de Conce1çao da Barra
ES, cm 11 de outubro de :rnoo 

EDMUNDO T* SOARES NORBERTO 
Presidente 

Eacammhado ao Executl\'O Mumc1pal para os de' rdos fins e publicado 
nesta C<ba de Lc.ns. em 11 dt: outubro de 2000 

Luz.meia Zanelato de Castro 
Chefe de Gabinete 
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